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                             Câmara Municipal de Igrapiúna

                                                   

Ofício Nº. 187/2025.                              
Igrapiúna/BA, 01 de Julho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. 
Antonio Carlos Santos da Conceição
M.D. Presidente do Partido dos Trabalhadores
Igrapiúna-Bahia. 

Ref.: Espaço do Plenário da Câmara Municipal.
Prezado Senhor, 
Em resposta ao Ofício enviado pelo representante do Partido dos Trabalhadores, venho comunicar – que o espaço ele só  é liberado no horário de expediente de Segunda (s)  a (s) sexta (s) feira (s), exceto quando é feriado. Desde já coloco-me a disposição para a escolha de uma nova data dentro do citado. 
Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CECILIA DE PAULO MENDES
  - Presidente da Câmara Municipal de Igrapiúna - 
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